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ExEcutivo

DECRETOS

Decreto Nº 79/2025.

Data: 25/02/2025
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal da Cidade de Quedas do Iguaçu/PR 
e dá outras providências.
O Prefeito de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 22/2023 – 
Plano Diretor;
Considerando a Ata de Reunião do Conselho Municipal da Cidade/Desenvolvimento, 
realizada em 30 de Janeiro de 2025, que deliberou sobre a substituição de membros do 
Conselho, conforme prevê o seu Regimento Interno
DECRETA:
Art. 1º–Ficam nomeados os membros a seguir para compor o Conselho Municipal da 
Cidade (Conselho de Desenvolvimento), com as competências contidas no artigo 72 da 
Lei do Plano Diretor Municipal (Lei Complementar Municipal nº 022/2023):
I – Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Osni Cella Zollet
Suplente: Olair Simioni
II – Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Titular: Vanessa Figueiredo Viana
Suplente: João da Silva Mendes
III – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Débora Aparecida de Oliveira
Suplente:Ariane Ferreira Gonçalves
IV – Representante da Assessoria Jurídica
Titular: Fernando Amaral Vargas Rezende
Suplente: Eloy Dirceu Giraldi
V – Representante do Poder Legislativo
Titular: Aparecido Pereira dos Santos
Suplente: Henrique Waldov Costa de Almeida
VI – Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável:
Titular: Potira Maria Larssen
Suplente: Ademar dos Santos
VII – Representante do Conselho da Defesa Civil
Titular: Antonio Ademir Batista Falkembak
Suplente: Renato Diego Pinov
VIII – Representante da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB de Quedas do Iguaçu/PR
Titular: Jaqueline Pilz Santiago
Suplente: Cristiane Braga
IX – Representante do Conselho Regional de Engenharia CREA de Quedas do Iguaçu/PR
Titular: Pedro Henrique Buron
Suplente:
X – Representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU de Quedas do Iguaçu/
PR
Titular: Scarlat Souza Gustavo Pratti
Suplente: Cleberson André Spezia
XI – Representante do Conselho Regional de Medicina CRM de Quedas do Iguaçu/PR
Titular: Gabriel Filipi
Suplente: Vander Henrique Strassi
XII – Representante da Associação Comercial e Empresarial de Quedas do Iguaçu/PR–
ACIQI
Titular: Daniel Sjeika
Suplente: Eduardo Veronese
Art. 2º–O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de 
publicação deste decreto.
Art. 3º–O desempenho das atividades do Conselho da Cidade é considerado de relevante 
interesse da Administração Municipal e não será remunerado.
Art. 4º–Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 218/2024 de 11 de Julho de 2024.
Quedas do Iguaçu/PR, 25 de Fevereiro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod444514
DECRETO Nº 097/2025

Data: 14/03/2025
SÚMULA: Concede Adicional por Tempo de Serviço a servidores.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

Sumário
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 217/2003 Artigo 134 e § 2º,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, aos seguintes servidores:
MATR. NOME CARGO PERCENTUAL
4089-1 Alegna M. Cavazotto Enfermeira 10%
3642-1 Anatolia Kaczuk Cozinheira 15%
3640-1 Catia Wawrzonkievicz Zeladora 15%
3628-1 Daiana de Castro Monitora 15%
3634-1 Edina Ascari Zeladora 15%
3636-1 Edinara A. Teixeira Zeladora 15%
2825-1 Eleandro da Silva Agente Adm. 15%
3869-1 Eli F. R. Santos Técnica Enf. 15%
4146-1 Elizandra Parizotto Prof. Ed. Inf. 15%
4136-1 Francelize M. R. Santos Prof. Ed. Inf. 10%
4112-1 Francieli S. M. Oliveira Ag. Com. Saúde 10%
4106-1 Gisele I. Z. Stachelski Ag. Com. Saúde 10%
4125-1 Jonatas Chagas Motorista 10%
4113-1 Juliana A. G. Santos Ag. Com. Saúde 10%
0892-1 Keli R. Jaguszeski Auxiliar Enf. 30%
4099-1 Lenir T. Zulpo Enfermeira 10%
4108-1 Leticia F. M. Moura Ag. Com. Saúde 10%
3590-1 Lidia F. Fernandes Zeladora 15%
0621-1 Lucitany C. Stormovski Aux. Saúde 30%
4101-1 Maiara Sartori Enfermeira 10%
4382-1 Marcelo de Brito Motorista 15%
3857-1 Marivone L. Fausto Prof. Ed. Inf. 15%
0191-1 Marli T. C. Santos Agente Adm. 35%
4102-1 Marta L. Pacce Enfermeira 10%
4123-1 Mayumi Keller Motorista 10%
4115-1 Patricia S. M. Oliveira Ag. Com. Saúde 10%
3630-1 Regiane C. Bieseche Monitora 15%
3624-1 Rosineide M. Oliveira Zeladora 15%
4088-1 Rutimeiri dos Santos Assistente Social 10%
4042-1 Sandra A. Soboleski Prof. Ed. Inf. 15%
4117-1 Silvana Broll Ag. Com. Saúde 10%
3625-1 Silvani M. K. Cabral Monitora 15%
4119-1 Simone da Rosa Ag. Com. Saúde 10%
4138-1 Sueli L. Figler Agente Adm. 10%
4124-1 Valmir J. Osowski Motorista 10%
4122-1 Valmir Potulski Op. Máquinas 10%
3623-1 Valmiria G. Longo Zeladora 15%

Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito 
financeiro, a partir de 01/03/2025.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 14 de Março de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

DECRETO Nº 098/2025

Data: 14/03/2025
SÚMULA: Exonera servidora de cargo efetivo.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 14/03/2025, 4250-1 ELIVANIA VIEIRA 
GONÇALVES, ocupante de cargo de provimento efetivo de Monitora, do quadro do 
Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 14 de Março de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

DECRETO Nº 099/2025

Data: 17/03/2025
SUMULA: Concede Licença Especial a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A:
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 1108-1 JOÃO 
ELEUTERIO SOBRINHO, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 23/02/2011 a 22/02/2016, para gozo 
no período de 16/03/2025 a 13/06/2025.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 17 de Março de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod444519
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DECRETO Nº 100/2025

Data: 17/03/2025
SÚMULA: Concede progressão vertical à servidores.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no artigo 15º da Lei Municipal nº 850/2012, e artigo 8º da 
Lei Municipal de nº 851/2012, Lei Municipal nº. 1133/2016 e 1134/2016, e
Considerando o disposto no § 1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 631 de 28/12/2009 e Lei 
Municipal nº 1264 de 15/05/2019, e
Considerando as conclusões de cursos em nível Médio, Técnico, Superior e Pós-
Graduação dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, bem como, 
requerimento protocolado junto ao setor competente,
D E C R E T A :
Art. 1º–Ficam promovidos os servidores abaixo, nominados para os seguintes cargos:
Matr. Nome Cargo/Nível Para Nível
2984-1 Cleusa S. Oliveira Prof. Ed. Infantil IV V
4055-1 Jocelia Ap. Nascimento Ag. Comb. Saúde III IV
4269-1 Sandra M. Vieira Psicóloga IV V

Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/03/2025.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 17 de Março de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura - Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod444546

PORTARIAS

PORTARIA Nº 050/2025

Data: 17/03/2025
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR a servidora, 4294-1 ANGELA MARIA RUFATTO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, para exercer sua função junto ao Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS do Município.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 17 de Março de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves De Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod444520

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL Nº 013/2025

Data: 17/03/2025
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1°–CONVOCAR os candidatos classificados pelo Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2025, aberto pelo Edital nº. 002/2025 de 04/02/2025, conforme segue, à comparecer 
junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo improrrogável de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de publicação do presente edital, munidos dos documentos 
elencados no item 11.3 do Edital nº. 002/2025, e Homologado pelo Edital 010/2025 de 
06/03/2025, para serem admitidos aos cargos abaixo descritos:
CARGO: PROFESSOR PRÉ-ESCOLA AO 5º ANO
Classificação Nome Nota Final Afro PCD
61º KATIELLI NIERATKA 60.0
62º JAQUELINE GUNTHER DALIBRA 60.0
63º MILLENY LOUIZE RIQUERME 60.0
64º DILIELE DE OLIVEIRA MARTINS 60.0
65º CLEUVANIA FABIULA CORDEIRO 58.0
66º VERA LUCIA XAVIER 58.0
67º MARIVANE DOS SANTOS MARTINS 58.0
68º ELISANDRA MARIA DA SILVA 57.0
69º CAMILA ALVES SIEBRE 57.0
70º THIAGO ROBERTO DA SILVA SALES 46.0 15º
71º JULIANA POTULSKI 56.0
72º NAYARA PRADO DOS SANTOS 56.0
73º JANETE DE SOUZA PERIM 55.0
74º GABRIELA TATSCH PEREIRA 54.0
75º ISADORA ROCHA 52.0
76º MARLI LONCZINSKI 51.0
77º TATIANE CAETANO TRELLES 45.0
78º SIMONE BARRETO 45.0
79º SONIA APARECIDA FERREIRA MACHADO 45.0
80º NEUZA TEREZINHA CARVALHO 45.0 17º
81º JUNE MARIA DA MOTA CARDOSO 45.0
82º WANESSA MEDEIROS CAMARGO DA CRUZ 45.0
83º MARCIA SUELI SCHMITZ BONRUQUE 45.0
84º ADRIANA C. FERRAREZE DA SILVA MACHADO 44.0
85º VANESSA BALENA 42.0
86º HELLEN ALINE WIECZYNSKI 40.0
87º ANA CAROLINA MAFFEI LUCCA 40.0

88º JHENIFER AND. RUTH SCHMIDT GUIMARÃES 40.0
89º MAYARA SUBTIL DE OLIVEIRA DOS SANTOS 40.0
90º CLAUDETE PEREIRA RAMOS CONTINI 40.0 18º
91º ALINE BOROVICZ DE ROSSI 40.0
92º JULIANA KISST KARMIERCZAK 40.0
93º ZILDA RODRIGUES DOS SANTOS PINHEIRO 40.0
94º CRISTIANE FÁTIMA BIANCHINI RIBEIRO 40.0
95º PATRÍCIA SCHISLER DA SILVA 38.0
96º JUCÉLIA APARECIDA ZAJAC 37.0
97º VIVIANMAR RIBEIRO BUENO 37.0
98º DEBORA MEIRELES VALIM JUK 37.0
99º MAICON DIEGO ALVES DA ROCHA 36.0
100º FRANCINI DO AMARAL MACIEL 20.0 22º

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome Nota Final Afro PCD
51º DAIANE MERLAK VALENDOLF 35.0 7°
52º JAIHARA DIAS DE LIMA 44.0
53° SOLANGE DE FATIMA MARTIM 42.0
54° ALESSANDRA ANTUNES DE MORAES 41.0
55° MATEUS GONÇALVES DA SILVA 40.0
56° LEOCILDA SILVEIRA DUTRA 40.0
57° TEREZINHA ELEUTERIO ASCARI 40.0
58º FABIOLA GAVLIK 40.0
59º ANGELINA SKIERZYNSKI 40.0
60º ALEXANDRA AYRES PAIN 40.0
61º ISADORA DUARTE 16.0 8º
62º ELIZETE APARECIDA DUARTE 40.0
63º CLAUDIA MARA DE MATOS 40.0

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Nota Final Afro PCD
8º LAERCIO SOUTO GONÇALVES JUNIOR 73.0
9º LUCAS EDUARDO ROSA 71.0
10º MARIA NATALIA SILVA DE BORBA 70.0
11º ALEX ALBERTH DA SILVA 70.0
12º LUCIANA FRANZEN 65.0

Art. 2°–O não comparecimento dos candidatos com a devida comprovação de documentos, 
implicará na perda do direito a vaga e consequente não nomeação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, em 17 de Março de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura - Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod444543
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 

 
 

 

Quedas do Iguaçu/PR., 17 de Março de 2025. 

 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR. 

 
 

REFERÊNCIA Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 
FUNDAMENTAÇÃO Arts. 31 e 32 da Lei Complementar Federal nº 13.019/2014 
LEI ESPECÍFICA 
AUTORIZATÓRIA 

Lei Municipal nº 1.582/2025 

PROPONENTE Associação dos Estudantes e Universitários de Quedas do 
Iguaçu - AEUQI 

CNPJ  03.746.828/0001-81 
ENDEREÇO Rua dos Angicos, nº 1354 – Centro – Quedas do Iguaçu - PR 

OBJETO 
PROPOSTO 

Repasse de Auxílio Financeiro 

VALOR TOTAL 
PROPOSTO 

R$ 1.250.000,00 (Um milhão, duzentos e cinquenta mil reais). 

VIGÊNCIA Março/2025 a Dezembro/2025 
TIPO DE 

PARCERIA 
Termo de Fomento 

JUSTIFICATIVA 
PELA 

INEXIGIBILIDADE 

Associação dos Estudantes e Universitários de Quedas do 
Iguaçu – AEUQI, conforme exposto no Plano de Trabalho, 
desenvolve atividade de natureza singular, sendo a única 
entidade no Município que realiza as atividades propostas de 
auxílio no transporte dos estudantes até os municípios de 
Cascavel, Dois Vizinhos e Laranjeiras do Sul/PR., cujos serviços 
são de grande relevância para o atendimento e desenvolvimento 
pessoal e profissional dos estudantes, salientando a inexistência  
de entidade similar no âmbito deste município. 

Cod444544
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LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025/PMQI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE OVOS DE 
CHOCOLATE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ.
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horas do dia 19/03/2025.
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas do dia 28/03/2025.
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 28/03/2025.
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/03/2025.
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br).
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA–Prefeito Municipal.
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções 
para esta licitação está disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento 
de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Juazeiro, 
1065, Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
Quedas do Iguaçu, 17 de março de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr.

Cod444523

CONTRATOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 083/2023/PMQI

TERMO TERCEIRO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
Contratante MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU,
Contratada UNIÃO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO–A CONTRATANTE, expediu 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 038/2023/PMQI, em data de 20/03/2023, 
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
realização de consultas e demais atendimentos atinentes a área de odontologia e saúde 
bucal junto as Unidades de Saúde da Atenção Básica Primária do Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná.
CLÁUSULA QUARTA – ALTERA A “CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS...
Parágrafo Segundo–Os serviços serão prestados durante o período de 36 (trinta e seis) 
meses consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e caso haja acordo 
entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, 
rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para 
tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços por ela prestados 
até a data da rescisão.”
LOTE Nº 01 – ITEM 01 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 – Nº DE PROFISSIONAIS: 04 – 
TIPO: MÊS–Fornecimento de 05 (cinco) profissionais odontólogos/dentista qualificados 
para prestação de serviços na realização de consultas e demais serviços atinentes 
a área de odontologia e saúde bucal, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais de segunda á sexta-feira no horário das 07h30min às 11h30min – (manhã) e 
das 13h00min às 17h00min (tarde), de acordo com a escala fornecida pela Secretaria 
de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, com o valor Unitário por Profissional 
de R$ 13.831,39, com o valor total mensal de R$ 69.156,95, com o valor total do item 
de R$ 2.586.470,61; ITEM 02 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 – Nº DE PROFISSIONAIS: 
04 – TIPO: MÊS–Fornecimento de 04 (quatro) profissionais auxiliar de saúde bucal 
qualificados para prestação de serviços na realização de serviços atinentes a área de 
odontologia e saúde bucal, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de 
segunda á sexta-feira no horário das 07h30min às 11h30min – (manhã) e das 13h00min às 
17h00min (tarde), de acordo com a escala fornecida pela Secretaria de Saúde de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, com o valor Unitário por Profissional de R$ 3.399,99, com 
o valor total mensal de R$ 13.599,96, com o valor total do item de R$ 584.798,28; e o 
ITEM 03 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 – Nº DE PROFISSIONAIS: 04 – TIPO: MÊS–
Fornecimento de 04 (quatro) profissionais técnicos de saúde bucal qualificados para 
prestação de serviços na realização de serviços atinentes a área de odontologia e saúde 
bucal, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de segunda á sexta-feira 
no horário das 07h30min às 11h30min – (manhã) e das 13h00min às 17h00min (tarde), 
de acordo com a escala fornecida pela Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, com o valor Unitário por Profissional de R$ 3.862,34 com o valor total mensal 
de R$ 15.449,36, com o valor total do item de R$ 664.322,79; totalizando um valor global 
contratual de R$ 3.835.591,68 (três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil e quinhentos e 
noventa e um reais e sessenta e oito centavos).
Quedas do Iguaçu, 17 de março de 2025.

Cod444563
CONTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
271/2023/PMQI

/SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO

Contratante MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU,
Contratada LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO–A CONTRATANTE, expediu 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 091/2023/PMQI, em data de 
21/08/2023, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos (Classe II) orgânicos, não recicláveis 
e não tóxicos junto ao perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, a 
qual a CONTRATADA venceu o(s) LOTE Nº 01 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS – ITEM Nº 
01 – QTDE.: 12 – TIPO: MÊS – Coleta de resíduos sólidos urbanos (exceto recicláveis), 
com estimativa de 240 (duzentas e quarenta) toneladas/mês, com caminhões coletores, 
motorista e coletores cedidos pela contratada, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos urbanos em aterro sanitário devidamente licenciado, fornecendo certificado de 
destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos Municipais, com o valor unitário 
mensal de R$ 118.912,50 (cento e dezoito mil, novecentos e doze reais e cinquenta 
centavos), perfazendo um valor global do Lote e Contratual de R$ 547.848,96 (quinhentos 
e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos).
DO ACRESCIMO FINANCEIRO 15% DECORRENTE DO AUMENTO ACIMA DO 
MÁXIMO ESTIMADO PARA COLETA
valor unitário mensal de R$ 118.912,50 (cento e dezoito mil, novecentos e doze reais e 
cinquenta centavos), com mais 15% que corresponde a R$ 17.836,87 (dezessete mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), totalizando valor mensal de R$ 
136.749,37 (cento e trinta e seis mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e sete 
centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO–Através do presente termo, as partes 
resolvem em prorrogar o prazo de execução dos serviços, constante no Parágrafo 
Segundo da Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 271/2023/PMQI, 
passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERA A “CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E PRAZO DE 
EXECUÇÃO....
Parágrafo Segundo–Os serviços serão prestados durante o período de 17 (dezessete) 
meses consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da Secretaria solicitante e caso haja 
acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, 
rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para 
tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços por ela prestados 
até a data da rescisão.”
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL – Tendo em vista a prorrogação do 
prazo de execução dos serviços, fica o valor financeiro do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 271/2023/PMQI, acrescido em mais R$ 630.236,24 (seiscentos e trinta mil, 
duzentos e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos), passando o valor global do Lote 
e Contratual para R$ 2.057.186,24 (Dois milhões, cinquenta e sete mil e cento e oitenta e 
seis reais e vinte e quatro centavos).
Quedas do Iguaçu, 08 de março de 2025.

Cod444577
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ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Em analise ao processo de Dispensa de Licitação nº 005/2025, e no uso de minhas 

atribuições, o Sr. RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA, Prefeito Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, RATIFICA o procedimento baseando-se no dispositivo no 
Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DA VIGÊNCIA: O termo contratual terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias, 
ou seja, até 26/02/2025, iniciando em 12/04/2025, rescindindo-se automaticamente após o prazo 
estipulado. 

VALOR GLOBAL: 26.950,00 (Vinte e seis mil e novecentos e cinquenta reais) 
OBJETO: Fornecimento e execução de estrutura metálica treliçados 

da cobertura com viga metálica treliçada, terceamento metálico e 
cobertura em telhas de zinco para ampliação da unidade de triagem de 
lixo(reciclagem) 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no Art. 75, 

da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CONTRATADA: KRB INDUSTRIA METALURGICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ 46.601.192/0001-92, com sede na Rua dos Angicos, 871 Bairro Centro, 
no Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado pelo 
seu representante legal o Srta. Mayara Caroline Siebel, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
066.733.679-02, residente na Rua dos Angicos 871, Bairro centro, CEP.854.460-00, município 
de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná. 
 
 

Quedas do Iguaçu, 26 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA. 

Prefeito de Quedas do Iguaçu-Pr 
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